
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 
Estado de São Paulo 

LEI Nº =632 , ~ gj_ ~ DEZ BRC d::!. l . ~73 . -

Autori za o Chefe do Execati vo Funici _pa.l a rec~ 

ber em aoaç - o u.ma fai xa de terras .-

JOS~ .ANLJK MENEGON, Prefeito Muuici pal de Cati ô'1l .:, nos 

tcr~os do artigo 39 , Í tem II, do Decreto- Lei Compl ~u~ntar n2=~ , de 31/ 

de dezembro ~e 1969 , sancivna e promulga a scguintb lei aprovada pela 

C~ara ~ wiici:pal de Cati'"'.iá 7 em e-....a Sessão de 26 à.e dezembro de 197 3, 
conforme Resoluçã o Nº=63/ 73. -

Arti~o l º - Fica autoriz2do o Chefe do Executi vo hlunicipal 

de Catit-:., a receber em dcaç- o :vs Senho~es :- P.nu~r Abu.d Vit~, 'd 1-
fo ~era.fim e Outros , Geronimo IL~ ~ ~io da Costa, Ramon Nobaloos , 11:ci 
do Eduardo ernandes e Ana do I ~cimento r, t~ , uma f .:..i.xa de terr2s ac 

longo da estran~ .nunic:..pal que lie;a Cativ· O:.. "'lté . di vioa do l t.micí .. :io/ 

de Tabapuã, coll" :.t'ea t o t al de 60. 242 , 83 m2, a fim da ifunici palidade d~ 

ar , ) Governo do Estado de o: c Paulo , que com ~ccursos pr6~rios proc e

der& J as~altament da referida es~r~ia.-

§ Únic o - Fica, desde j.:., autorizado a Munici :?alidade a r~ 

c~ber em doaç:o a referida faixa de ~err~ , ~ceitando •s c~~diçÕes im-
.-..,~ ... os tas pelos doadores . -

Arti&ro 32 - Esta lei en tr'-. ... :,. L vi...,or na dali~ de su:. publi 
cação, revoeadas as di sposi ções em contr~~i~ .-

Prefei~ura ~unicipal de Cati~a~ 

Regis t rada no l i vro 

afi xação no local de cos~..liD.e . -

:rruni'bi pal 

de 1.973. -

puli cad.a por/ 


